
 
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 

ESTADO DE ALAGOAS 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Processo nº: 1100.005194.2026 

Interessado(a): Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Abastecimento Assunto: 

Autorização de processo licitatório para Contratação de empresa especializada para aquisi-

ção de Cloro Granulado para consumo humano, visando atender as necessidades do Pro-

grama de Abastecimento de Água Potável da Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL. 

Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural 

e Abastecimento do município de Delmiro Gouveia – Al, quantidades e exigências estabe-

lecidas no Termo de Referência. Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas 

e fundações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 3.2. Portaria nº 

2.914, de 12 de dezembro de 2011, e a Portaria de consolidação GM/MS nº 5, de 28 de 

setembro de 2017, as quais dispõem sobre procedimentos de controle e de vigilância da qua-

lidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO        

LICITATÓRIO 

DECLARO, para os devidos fins de direito, cumprindo as emanações das normas legais, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Despesas oriundas deste processo ora em tramita-

ção, tem adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício financeiro com a Lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Or-

çamentárias. 

Em ato continuo ciente das necessidades e explanações da Secretaria de Agricultura, Desen-

volvimento Rural e Abastecimento consoante documentos presentes nos autos do processo 

em epigrafe, juntamente com as orientações procedentes da Douta Procuradoria Municipal, 

e em cumprimento fiel aos princípios da boa administração, AUTORIZO a realização da 

Dispensa Eletrônica em conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

Evoluam os autos a Comissão Permanente de Licitação, para adoção das formalidades cabí-

veis. 

 

Delmiro Gouveia/Al, 30 de abril de 2026. 

 

ROSANGELLA FREIRA ROCHA DE MENEZES COSTA 

Secretária de Adm. e Recursos Humanos 

 Decreto Nº 012/2025 de 10/01/2025 
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